
POD ER L EGISLATIVO 
CÁMARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

RU� RUI BARBOSA, N.o 401 

C.E.P - 68.220-000 - FONE: 532-1 121 
C.G:C. 10.222.495/0001-57 

res existentes; 

A CÄMARA MUNICIFAL DE MGNTE ALE GRE, ESTADO DO PARÁ, 99 
tatui a seguinte Lei, 

N9 4.231 

Art, 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alie 
nar na bulsa de valores as açes ordinárias nominativas noninati 
vas e prefergnciais nominativas da Patróle Brasileiro S/A PETRO 
BR¤S de propriedade da Prefeitura Municipal e incorporado ao atri monio do Município, 

1994. 

Dispoe sobre a Allg 
nação de Ações da Patroleo 9rasi 

loiro s/A Petrobrás dá outras' 
providencias. 

Parágrafo Unico- Para noceder a alienaçao de quG tra 
ta est ertigo daverá Exacutivo Municipal contratar os serviços' 
especializados de empresas de consultotia para, junto ao mercado 1 
de açoes a/ou Junto à Petroleo 8rasileiro S/A - PETRoBR®S 

I- Levantamonto e pesquisa de toda9 as açoes de que o 
Município seja possuldor ; 

II- Quantificar, atualizar e cotar os títulos 

I1I- Vender as açoes, tÉtulos e valores mobiliaris em 
Bolso de Valores, atraves de Corretor a 0ficial, 

proceder 

IV - Se ja determinante no Projato de Lei, a execuçag 
da licitaçao para os serviços de consultoria avocada no Projeto. 

Art. - Qs recursos advindos da alienaçao de que trata 
esta Lei, serao aplicad0s exclusivamente no desenvolvimento da EDU 

CAÇ*O no Município, sendo vedada qualquer outra destinaçao. 

Maris Macedo da ilva 

Jos VeDloio Geuvela Coutinho 

Cámara Muricipal de Monte Alegre, 11 de Pevereiro de 

Presidente 

valg 

Dianfs6para¢rA Laaa. 
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